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arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto 
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Amélia Glória Tavares 
Gil. — A Escrivã -Adjunta, Vitalina M. Borralho.

Aviso n.º 6676/2006 — AP

A Dr.ª Amélia Glória Tavares Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz 
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 329/02.3GTABF, 
pendente neste Tribunal contra o arguido Kevin Gordon Krucik, filho de 
Grant William Krucik e de Margareth Anne Krucik, natural de Canadá, 
nacional de Canadá, nascido em 7 de Abril de 1969, solteiro, licença de 
condução n.º 604079kg91c, com domicílio na 183 -A, St. John Street, 
London, England, por se encontrar acusado da prática de um crime de 
injúria agravada, previsto e punido pelos artigos 181.º e 184.º do Código 
Penal, com referência ao artigo 132.º, n.os 1 e 2, alínea j), do Código Penal, 
praticado em 27 de Julho de 2002, um crime de ofensa à integridade física 
qualificada, previsto e punido pelos artigos 143.º, n.º 1, 146.º e 132.º, n.os 1 
e 2, alínea j), do Código Penal, praticado em 27 de Julho de 2002, foi o 
mesmo declarado contumaz, em 22 de Setembro de 2006, nos termos do 
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que 
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, 
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até 
à apresentação ou detenção do arguido sem prejuízo da realização de actos 
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo 
arguido após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, 
certidões ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade 
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, 
do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Amélia Glória Tavares 
Gil. — A Escrivã -Adjunta, Vitalina M. Borralho.

Aviso n.º 6677/2006 — AP

O Dr. Adelino Costa, juiz auxiliar do 2.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que 
no processo comum (tribunal singular) n.º 437/97.0TALLE, pendente 
neste Tribunal contra a arguida Elsa Maria Gonçalves de Matos, filha 
de José Maria de Matos e de Albertina Amandia Gonçalves, natural de 
Odemira, São Teotónio (Odemira); de nacionalidade portuguesa, nascida 
em 21 de Maio de 1967, solteira, com profissão desconhecida ou sem 
profissão, titular do bilhete de identidade n.º 1024976, com domicílio no 
Cerro do Ouro, caixa postal 345 -A, 8200 -468 Paderne, por se encontrar 
acusado da prática de um crime de maus tratos ou sobrecarga de meno-
res, previsto e punido pelos artigos 152.º, n.º 1, alínea a), e 13.º, 14.º, 
n.º 1, e 26.º primeira parte, do Código Penal, praticado em Fevereiro 
de1997; por despacho de 12 de Outubro de 2006, proferido nos autos 
supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta 
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de 
Processo Penal, por apresentação.

13 de Outubro de 2006. — O Juiz Auxiliar, Adelino Costa. — O 
Escrivão -Adjunto, Carlos Acácio.

Aviso n.º 6678/2006 — AP

A Dr.ª Amélia Glória Tavares Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de 
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, 
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 3/05.9ZRGRD, 
pendente neste Tribunal contra o arguido Lucas Francisco de Almeida, 
filho de Daniel Simão de Almeida e de Ana Francisco, natural de An-
gola; nacional de Angola, nascido em 2 de Fevereiro de 1974, com 
domicílio na Avenida do Brasil, 44, 8.º A, São Marcos, 2735 Agualva, 
Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação 
de documento, previsto e punido pelos artigos 256.º, n.os 1 e 3, 255.º
alínea a) do Código Penal, praticado em 11 de Janeiro de 2005, um 
crime de uso de documento de identificação alheio, previsto e punido 
pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c) e n.º 3 com referência ao artigo 255.
º ambos do Código Penal, praticado em 11 de Janeiro de 2005, foi o 
mesmo declarado contumaz, em 28 de Setembro de 2006, nos termos do 
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, 
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua 
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores 
do processo até à apresentação ou detenção do arguido sem prejuízo 
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código 
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza 
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, a proibição de 
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades 

públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos 
do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

13 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Amélia Glória Tavares 
Gil. — A Escrivã -Adjunta, Vitalina M. Borralho.

Aviso n.º 6679/2006 — AP

O Dr. Adelino Costa, juiz auxiliar do 2.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que 
no processo comum (tribunal colectivo) n.º 236/99.5TBLLE, pendente 
neste Tribunal contra o arguido João Gentil Fernandes Barracosa, filho 
de Joaquim Fernandes da Venda Barracosa, natural de Reguengos de 
Monsaraz, Reguengos de Monsaraz (Reguengos de Monsaraz), de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 12 de Março de 1946, divorciado, 
com profissão desconhecida ou sem profissão, titular do bilhete de 
identidade n.º 2101997, com domicílio na Rali Pedras Del Rei, Avenida 
de Columbano Bordalo Pinheiro, 74, 5.º, esquerdo, 1070 -069 Lisboa, 
por se encontrar acusado da prática do crime de burla agravada, previsto 
e punido pelos artigos 313.º, n.º 1, e 314.º, alínea a), do Código Penal, 
praticado em 1990, por despacho de 12 de Outubro de 2006, proferido 
nos autos supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação 
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código 
de Processo Penal, por apresentação.

13 de Outubro de 2006. — O Juiz Auxiliar, Adelino Costa. — O Escri-
vão -Adjunto, Carlos Acácio.

Aviso n.º 6680/2006 — AP

A Dr.ª Amélia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que 
no processo comum (tribunal singular) n.º 392/02.7TALLE, pendente 
neste Tribunal contra o arguido Bráulio da Piedade Felício, filho de José 
dos Santos Felicio e de Maria da Piedade, natural de Loulé, São Sebas-
tião (Loulé); de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Setembro 
de 1944, casado, titular do bilhete de identidade n.º 1359735, com 
domicílio na Terras Ruivas, Vale Judeu, 8100 Loulé, por se encontrar 
acusado da prática do crime de abuso de confiança contra a segurança 
social, na forma continuada, previsto e punido pelos artigos 107.º, n.os 1 
e 2, 105.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, conjugado com o 
artigo 30.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em Março de 1997; foi o 
mesmo declarado contumaz, em 13 de Outubro de 2006, nos termos do 
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, 
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua 
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores 
do processo até à apresentação ou detenção do arguido sem prejuízo 
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código 
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza 
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, a proibição de 
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades 
públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos 
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — O Escri-
vão -Adjunto, Carlos Acácio.

Aviso n.º 6681/2006 — AP

A Dr.ª Amélia Glória Tavares Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz 
saber que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 274/02.2GELLE, 
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Alberto da Silva Santos, 
filho de Fernando Jorge dos Santos Monteiro e de Maria Lurdes Jorge da 
Silva, natural de Faro, Sé (Faro), de nacionalidade portuguesa, nascido 
em 6 de Fevereiro de 1977, solteiro, com profissão desconhecida ou sem 
profissão, número de identificação fiscal 242547621, titular do bilhete 
de identidade n.º 11353519, com domicílio na Avenida de Sá Carneiro, 
Bairro do Igaph, Bloco D, 1, rés -do -chão, direito, 8125 Quarteira, por 
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado (em 
residência c/arromb./escalam./chaves falsas), artigoº203.º, n.º 1, 204.º 
n.º 2, alínea e) por referência ao artigo 202.º, alínea e), do Código Penal 
praticado em 11 de Junho de 2002; foi o mesmo declarado contumaz, em 
10 de Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo 
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: 
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos 
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após 
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade ou em 




